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Antonio Marcos Petronio – 19 votos
Cintia Aparecida Cardoso Gobatto – 06 votos
Rummenigge Marcos Ferreira de Lima – 02 votos
A apuração dos votos teve início às 16:00h e contou com 

94 votantes, destes, 05 foram nulos.
Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

No dia 06 de julho de 2017, às 12:00 h, na sede adminis-
trativa do Parque Municipal Prainha, foi realizada a eleição do 
representante do segmento trabalhador para compor o Conse-
lho Gestor do Parque, tendo sido eleito como titular a candidata 
Gisela dos Santos Silva e como suplente Elieser Edison da Silva.

No dia 08 de julho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na sede 
administrativa do Parque Municipal Prainha, foi realizada a elei-
ção do/a representante do segmento entidades para compor o 
Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita como titular a Co-
munidade Assistencial Jardim Prainha, CNPJ 03.838.062/0001-
65, representada por Valéria Aparecida de Carvalho Silva e 
como Suplente a Associação Esporte Clube Vila Real, CNPJ 
05924506/0001- 00, representada por Nertan Vieira da Silva.

No mesmo dia 08 de julho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede da administração do Parque Municipal Ecológico Chico 
Mendes, foi realizada a eleição, via eletrônica, dos/as represen-
tantes do segmento frequentadores para compor o Conselho 
Gestor do Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Maria Aparecida de Matos – 85 votos
Antonio Francisco da Silva – 49 votos
Carla Maria Pereira da Silva – 25 votos
Conselheiros/as Suplentes:
Vanderley Ferreira da Silva – 41 votos
Joelma Azevedo Santana – 23 votos
Hosana Gomes da Silva – 10 votos
Participaram do pleito os candidatos Erisvaldo Araujo Ro-

cha que obteve 28 votos, e Manoel Soares da Silva que obteve 
21 votos, no entanto, não alcançaram vaga no conselho.

A apuração dos votos teve início às 16:00h e contou com 
286 votantes, destes, 04 foram nulos.

Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participou também João Cor-
deiro da Silva, servidor da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente.

No dia 06 de julho de 2017, às 12:00 h, na sede adminis-
trativa do Parque Municipal Sete Campos, foi realizada a elei-
ção do representante do segmento trabalhador para compor 
o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleito como titular o 
candidato Ariel Gleidny Santos Silva de Santana e como suplen-
te Alexander Roberto Venancio.

No dia 08 de julho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na sede 
administrativa do Parque Municipal Sete Campos, foi realizada 
a eleição do/a representante do segmento entidades para 
compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleito como 
titular o Instituto Social, Cultural, Economico e Desportivo Ino-
vabrasil, CNPJ 13.630.261/0001-37, representada por Adriana 
da Paz Pasquale e como suplente a Sociedade Amigos do Bairro 
Jardim Laranjeiras, CNPJ 01.937.306/0001-31, representada por 
Ricardo Romero Prieto.

No mesmo dia 08 de julho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede da administração do Parque Municipal Sete Campos, 
foi realizada a eleição, via eletrônica, dos/as representantes do 
segmento frequentadores para compor o Conselho Gestor do 
Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Luis Carlos da Silva – 224 votos
Tereza Ribeiro Rodrigues – 116 votos
Thais Morais da Silva de Medeiros – 85 votos
Conselheiros/as Suplentes:
Gilvan Soares Araujo – 200 votos
Patricia Paula dos Santos – 57 votos
José Aparecido dos Santos Alves – 117 votos
Participaram do pleito os candidatos Aguinaldo da Silva 

Queiros que obteve 26 votos, e Daniel Pereira Santos que ob-
teve 24 votos, no entanto, não alcançaram vaga no conselho.

A apuração dos votos teve início às 16:40h e contou com 
862 votantes, destes, 02 foram brancos e 11 foram nulos.

Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participaram também, Paulo 
Rogério da Rocha servidor da Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente – SVMA e Talita Santana Santas e Jaqueline 
Gomes França, Estagiárias da SVMA.

GILBERTO TANOS NATALINI
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES
ATA DE POSSE DE CONSELHEIROS/AS ELEITOS/AS 

PARA OS CONSELHOS GESTORES DOS PARQUES MU-
NICIPAIS: ECOLÓGICO CENTRAL DO ITAIM PAULISTA E 
LINEAR MONGAGUÁ – FRANCISCO MENEGOLO, GESTÃO 
2017/2019. 

A presente ata visa publicizar os processos eleitorais reali-
zados nos referidos Parques Municipais, destacando conteúdo 
das atas registradas em livro próprio de cada Parque.

No dia 01 de junho de 2017, às 14:00 h, na sede admi-
nistrativa do Parque Municipal Ecológico Chico Mendes, sito a 
rua Cembira, N° 1201, foi realizada a cerimônia de posse do 
Conselho Gestor do Parque Municipal Ecológico Central do 
Itaim Paulista, tendo sido empossados: Rodrigo Rodrigues de 
Carvalho, Saulo Faustino e Eliana Alves de Souza dos Santos, 
representantes do segmento frequentadores, Renata Rolim dos 
Santos Cheira representante do Instituto Agir, pelo segmento 
entidades, e Marcio Carmo da Silva, representante do segmento 
trabalhador.

No dia 01 de junho de 2017, às 14:00 h, na sede admi-
nistrativa do Parque Municipal Ecológico Chico Mendes, sito 
a rua Cembira, N° 1201, foi realizada a cerimônia de posse 
do Conselho Gestor do Parque Municipal Linear Mongaguá – 
Francisco Menegolo, tendo sido empossados: Caique Wilson 
da Silva, Deise Cassi dos Anjos, Marlene de Paula Grativol, José 
Gonçalves Oliveira Filho e Michele de Campos, representantes 
do segmento frequentadores, Elizabeth Rodrigues Fonseca re-
presentante da Associação da Casa dos deficientes de Ermelino 
Matarazzo pelo segmento entidades, e Otalicio Tadeu Fernandes 
de Oliveira, representante do segmento trabalhador.

GILBERTO TANOS NATALINI
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.088.558-4 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.084.161-7 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

 SEI 6027.2016/0000490-7
DGD-G - Aditamento ao Termo de Ajuste nº 001/

SVMA/2016, cujo objeto é o estabelecimento de cooperação 
técnica e institucional entre os partícipes, com vistas à recu-
peração ambiental de área de propriedade do Centro Médico

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
e à vista dos elementos de convicção presentes dos autos, com 
fundamento na alínea a, inciso I, do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, AUTORIZO o aditamento do Termo de Ajuste nº 001/
SVMA/2016, cujo objeto é o estabelecimento de cooperação 
técnica e institucional entre os partícipes, com vistas à recu-
peração ambiental de área de propriedade do Centro Médico, 
com aproximadamente 3 (três) ha, situada na Avenida Nova 
Cantareira, nº 3654, Bairro Tucuruvi, nesta Capital, através da 
execução conjunta de atividades de plantio de mudas de espé-
cies arbóreas e enriquecimento de flora, sem repasse de recur-
sos, para prever a possibilidade de serem direcionados para o 
ajuste aditado serviços e espécies arbóreas oriundos de termos 
de cooperação ou instrumentos congêneres celebrados pela 
SVMA, bem como as demais disposições técnicas presentes na 
Minuta SEI nº 3524771.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2012-0.083.880-3 - TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO Nº 30 /DECONT-GAB/2017 - TAC N° 
064/DECONT-G/2015 
INTERESSADO: Nicola Ferraro. CPF/MF sob nº 008.333.978-
77. Ficou concluído pelo Diretor do Departamento de Controle 
da Qualidade Ambiental, o total Cumprimento do TAC Nº 064/
DECONT-G/2015 por parte da compromissária, de acordo com a 
Manifestação Técnica nº 12/DECONT-12/GTRAAD/2017 
sob fl. 131 á 136, têm-se como atendido o objeto do contrato, 
com o plantio de 03 (três) mudas nativas no padrão DAP 5 cm.

Valor do Auto de Multa tratado no TAC N° 064/DECONT-
-G/2015: nº 67-008.735-1 – R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS).

2013-0.169.690-7
INTERESSADO: Bonneville Incorporadora Ltda. ASSUNTO: 

TAC nº 107/DECONT-G/2014.
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, de acordo com o Decreto Municipal nº 42.833/03 
(vigente a época), Lei Federal nº 9.605/98, Decreto Federal nº 
6.514/08 e, através da competência a ele delegada pela Portaria 
nº 105/SVMA-G/04, tendo em vista a lavratura do Termo de 
Ajustamento de Conduta n° 107/DECONT-G/2014 sob fls. 310 a 
319 e Relatório Técnico de Vistoria nº 30/DECONT-12/ GTRAAD 
/ 2017, sob fls. 378 a 383 do presente Processo Administrativo, 
RECEBE DEFINITIVAMENTE, o acordo firmado no TAC retro 
mencionado, com a empresa “Bonneville Incorporadora Ltda” – 
CNPJ nº 09.278.348/0001-10.

II. Em conformidade com o disposto no artigo 19º do De-
creto Municipal nº 42.833/03 (vigente a época), bem como o 
parágrafo único da Cláusula Sétima e o item “8.3” da Cláusula 
Oitava, ambas do TAC nº 107/DECONT-G/2014, deverá ser reco-
lhido aos cofres públicos o valor referente a 10% (dez por cento) 
do Auto de Multa nº 67-08.722-0, corrigido monetariamente;

III. Deverá também ser recolhido o valor do preço público 
correspondente à lavratura do Termo de Recebimento Definiti-
vo, conforme o item “8.4” da Clausula Oitava do referido TAC;

IV. A 2ª Via da Notificação Recibo do Auto de Multa men-
cionado no item “II”, bem como o Documento de Arrecadação 
do Município de São Paulo – DAMSP referente ao preço público 
mencionado no item “III”, deverão ser retirados nesta Secreta-
ria do Verde e Meio Ambiente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
para pagamento imediato na rede bancária e, posterior junção 
dos respectivos comprovantes aos autos mediante o protocolo 
nesta Secretaria, para o seu devido prosseguimento;

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 ATA GERAL DE ELEÇÃO DOS CONSELHEIROS/AS RE-
PRESENTANTES DOS SEGMENTOS TRABALHADORES, ENTI-
DADES E FREQUENTADORES NO CONSELHO GESTOR DOS 
PARQUES MUNICIPAIS: LINEAR FEITIÇO DA VILA, M’BOI 
MIRIM, PRAINHA E SETE CAMOS, GESTÃO 2017/2019.

A presente ata visa publicizar o processo eleitoral realizado 
nos referidos Parques Municipais, destacando o conteúdo das 
atas registradas em livro próprio de cada Parque.

O processo eleitoral segue os ditames legais da Lei nº 
15.910/2013 e Decreto nº 56.021/2015 e dos respectivos Editais 
expostos no DOC 04/05/2017, pagina 93.

No dia 06 de julho de 2017, às 12:00h, na sede adminis-
trativa do Parque Municipal Linear Feitiço da Vila, foi realizada 
a eleição do representante do segmento trabalhador para 
compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita por 
aclamação, a candidata Valdilania Alves Pereira.

No dia 08 de julho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na sede 
administrativa do Parque Linear Feitiço da Vila, foi realizada a 
eleição do/a representante do segmento entidades para com-
por o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita por aclama-
ção, o Instituto Social Coopermusp, CNPJ 13.301.637/0001-60, 
representada por Carlos de Oliveira.

No mesmo dia 08 de julho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede administrativa do Parque Linear Feitiço da Vila, foi 
realizada a eleição, via eletrônica, dos/as representantes do 
segmento frequentadores para compor o Conselho Gestor do 
Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Maria Aparecida Rocha – 25 votos
Fabio Aparecido Oliveira – 16 votos
Irailma da Conceição Santos – 05 votos
Conselheiros/as Suplentes:
Thais Cintia de Mello – 04 votos
Edileuza Conceição Silva – 01 voto
Juliano Dias – 01 voto
A apuração dos votos teve início às 16:00h e contou com 

56 votantes, destes, 02 foram brancos e 02 foram nulos.
Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participaram também Michelle 
Viviane de Souza Pampolha e José Filho de Jesus Andrade, ser-
vidores da Secretária Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
– SVMA e Julianna Rosa Del Cielo estagiária da SVMA.

No dia 06 de julho de 2017, às 12:00h, na sede administra-
tiva do Parque Municipal M’Boi Mirim, foi realizada a eleição 
do representante do segmento trabalhador para compor o 
Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleito por aclamação, a 
candidata Claudia dos Santos Pereira.

No dia 08 de julho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na sede 
administrativa do Parque Municipal M’Boi Mirim, foi realizada a 
eleição do/a representante do segmento entidades para com-
por o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita por aclama-
ção, a Associação de Moradores Carentes do Jardim Aracati e 
Chácara Bandeirantes, CNPJ 05.079.972/0001-37, representada 
por Luciano José dos Santos.

No mesmo dia 08 de julho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede da administração do Parque Municipal M’Boi Mirim , 
foi realizada a eleição, via eletrônica, dos/as representantes do 
segmento frequentadores para compor o Conselho Gestor do 
Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Marcio José Aparecido de Oliveira – 46 votos
Marilene Quintina de Jesus Lemos de Souza – 08 votos
Sonia Oliveira Santos – 08 votos
Conselheiros/as Suplentes:

Regional Jaçanã/Tremembé. IV - Após o decurso do prazo defini-
do no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação.V - O presente despacho possui prazo 
de 12(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 16494800 INTERESSADO: ANTONIO CARLOS FER-
NANDES MARIN ASSUNTO: Remoção por corte de 03(três) 
exemplares arbóreos, sendo 01(um) Latânia, 01 (um) Pau-jacaré 
e 01 (um) Quaresmeira, existentes em área interna particular, 
localizados à Av. Senador José Ermínio de Moraes, 1455/1457, 
nesta Capital, em decorrência de estado fitossanitário, risco de 
queda e danos ao patrimônio I - No uso das atribuições que 
me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 51/51 verso, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento 
no artigo 11, incisos II, III e IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remo-
ção por corte de 03(três) exemplares arbóreos, sendo 01(um) 
Latânia, 01 (um) Pau-jacaré e 01 (um) Quaresmeira, existentes 
em área interna particular, localizados à Av. Senador José Ermí-
nio de Moraes, 1455/1457, nesta Capital.II - DETERMINO que 
seja providenciado pelo Requerente o plantio de 03(três) novos 
exemplares arbóreos de grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista 
Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no prazo 
de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 
10.365/87.III - A execução do serviço pelo REQUERENTE depen-
de de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura Regional 
Jaçanã/Tremembé. IV - Após o decurso do prazo definido no 
item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela 
Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este expe-
diente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos 
termos da legislação.V - O presente despacho possui prazo de 
12(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 15969956 INTERESSADO: ANDRES MARTIN LUNA 
VENEGAS ASSUNTO: Remoção por corte de 01(um) exemplar 
arbóreo Ficus, existente em área interna particular, localizado 
à Rua Eduardo da Silva Magalhães, 660, nesta Capital, em de-
corrência de estado fitossanitário e danos ao patrimônio I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Laudo de fls. 08/08 verso, a anuência do 
Prefeito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcio-
nal, com fundamento no artigo 11, incisos II e IV, da Lei Muni-
cipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de 01( um) exemplar arbóreo 
Ficus, existente em área interna particular, localizado à Rua Edu-
ardo da Silva Magalhães, 660, nesta Capital. II - DETERMINO 
que seja providenciado pelo Requerente o plantio de 01(um) 
novo exemplar arbóreo de pequeno/médio porte, padrão DE-
PAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do 
imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da 
Lei Municipal n.° 10.365/87. III - A execução do serviço pelo 
REQUERENTE depende de autorização de Remoção emitida pela 
Prefeitura Regional Lapa.IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação. V - O presente despacho possui prazo 
de 12(doze) meses a contar da sua publicação.

TID 16076094 INTERESSADO: CARLOS ALBERTO PELE-
GRINO ASSUNTO: Remoção por corte de 02 (dois) exemplares 
arbóreos Pinheiro, existentes em área interna particular, locali-
zados à Rua Santa Albina, 210, nesta Capital, em decorrência de 
danos ao patrimônio I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual nº 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial a informação 
do DEPAVE-4 às fls. 27, INDEFIRO,a remoção por corte de 02 
(dois) exemplares arbóreos Pinheiro, existentes em área interna 
particular, localizados à Rua Santa Albina, 210, nesta capital, 
PELO NÃO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA PORTARIA 130, 
ITEM 10.a.

PA 2016-0.211.527-0 INTERESSADO: IGREJA EPISTOPAL 
ANGLICANA DO BRASIL ASSUNTO: Remoção por corte de 01( 
um) exemplar arbóreo Abacateiro, existente em área interna 
particular, localizado à Av. Adolfo Pinheiro, 1362 – Santo Amaro, 
nesta Capital, em decorrência de estado fitossanitário e risco 
de queda I - No uso das atribuições que me foram conferidas 
pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 
35, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II e 
III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01( um) exem-
plar arbóreo Abacateiro, existente em área interna particular, 
localizado à Av. Adolfo Pinheiro, 1362 – Santo Amaro, nesta 
Capital.II - DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente 
o plantio de 01(um) novo exemplar arbóreo de médio porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no 
interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o arti-
go 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A execução do serviço 
pelo REQUERENTE depende de autorização de Remoção emiti-
da pela Prefeitura Regional Santo Amaro.IV - Após o decurso do 
prazo definido no item II deste despacho, o plantio será alvo de 
fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plan-
tio, e este expediente retornará a esta Secretaria devidamente 
instruído, nos termos da legislação. V - O presente despacho 
possui prazo de 12(doze) meses a contar da sua publicação.

PROCESSO 2017-0.037.969-7 INTERESSADO: CINTIA ABRA-
VANEL ASSUNTO: Remoção por corte de 01(um) exemplar arbó-
reo Sibipiruna, existente em área interna particular, localizado à 
Rua Leiria, 45, nesta Capital, em decorrência de estado fitossa-
nitário e risco de queda I - No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial o teor do Laudo 
de fls. 26/26 verso, a anuência do Prefeito Regional e informa-
ções técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, 
AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 
11, inciso II e III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 
01( um) exemplar arbóreo Sibipiruna, existente em área interna 
particular, localizado à Rua Leiria, 45, nesta Capital.II - DETER-
MINO que seja providenciado pelo Requerente o plantio de 
01(um) novo exemplar arbóreo de médio porte, padrão DEPAVE, 
da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, 
no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Munici-
pal n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional Vila Mariana.IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação.V - O presente despacho possui prazo 
de 12(doze) meses a contar da sua publicação.

fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, 
Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe foi conferido 
pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e 
alterações, firmam o presente Termo de Compromisso Ambien-
tal, consoante as cláusulas que seguem: I – PRORROGA-SE POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES COM TERMO INICIAL EM 16/02/2017 
PARA O CUMPRIMENTO DO ITEM 3.6. DA CLÁUSULA TERCEI-
RA – DOS TRANSPLANTES. II – FICAM MANTIDAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO TERMO. III – O PRESENTE ADI-
TIVO TEM SUA EFICÁCIA CONDICIONADA À PUBLICAÇÃO DO 
RESPECTIVO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE.

Processo nº 2014-0.042.957-5 EXTRATO DE ADITIVO 
02 DO TCA nº 320/2014 – PMSP/SVMA E COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, em decorrência 
de implantação da Subestação Elétrica Iguatemi – Linha 15 
– Prata, situada à Rua André de Almeida, São Mateus, São 
Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe 
foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações, firmam o presente Termo de Compro-
misso Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: I – PROR-
ROGA-SE POR MAIS 12 (DOZE) MESES O MANEJO COM DATA 
INICIAL A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRESENTE 
ADITIVO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE – DOC. II – FICAM 
MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO TERMO. 
III – O PRESENTE ADITIVO TEM SUA EFICÁCIA CONDICIONADA 
À PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL 
DA CIDADE.

Processo nº 2012-0.330.245-9 EXTRATO DO ADITIVO 
02 DO TCA nº 035/2013 PMSP/SVMA E COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ, em decorrência de 
implantação do trecho 02 da Fase 02 da Linha 04 – Amarela, 
Estação Vila Sônia, VSE Vila Sônia, VSE Edmundo Lins e VSE 
David Matarasso, na Avenida Francisco Morato, Vila Sônia, São 
Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 
16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe 
foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 
30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambien-
tal, consoante às cláusulas que seguem: I – DE ACORDO COM 
O DESPACHO PUBLICADO NO DOC DE 24/06/2017, PÁGINA 30, 
FOI AUTORIZADO: Transplante adicional: 02 (dois) exemplares 
nativos; Plantio interno adicional: 04 (quatro) mudas DAP 3,0 
cm, padrão DEPAVE; Redução na preservação de: 02 (dois) 
exemplares arbóreos. II – EM DECORRÊNCIA, A CLÁUSULA PRI-
MEIRA DO TCA Nº 035/2013, MANTIDAS SUAS DEMAIS CONDI-
ÇÕES, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – DO OBJETO – DO COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 
1.1 A Compromissária se compromete a atender os seguintes 
itens: 1.1.1. Corte de: 03 (três) árvores Invasoras; 1.1.2. Corte 
de: 06 (seis) árvores exóticas; 1.1.3. Corte de: 67 (sessenta e 
sete) árvores nativas; 1.1.4. Remoção de: 34 (trinta e quatro) 
árvores mortas/DAP \ 5,0 cm; 1.1.5. Transplante de: 63 (sessenta 
e três) árvores e 10 (dez) exemplares DAP \ 5,0 cm para dentro 
do terreno; 1.1.6. Preservação de: 217 (duzentos e dezessete) 
exemplares arbóreos; 1.1.7. Plantio TAC: 60 (sessenta) mudas 
padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm; 1.1.8. Plantio interno de: 140 
(cento e quarenta) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE. 1.1.9. Plantio na calçada de: 15 (quinze) mudas 
com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de es-
pécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.10. 
Conversão de: 198 (cento e noventa e oito) mudas compensa-
tórias em depósito no FEMA, conforme determinado pela Câ-
mara de Compensação Ambiental, através da 02ª e 20ª Reunião 
Ordinária de 17/01/2013 e 29/10/2015. 1.1.11. Implantação 
de calçada verde. 1.2. Nos casos de construções, os trabalhos 
referentes aos plantios deverão estar encerrados para aprova-
ção da Câmara Técnica de Compensação Ambiental/SVMA-G, 
antes do Certificado de Conclusão, observando-se o disposto 
nas Cláusulas e nos termos do parágrafo único do artigo 10 da 
Lei Municipal n.º 10.365/87. III – FICAM MANTIDAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO TERMO. IV – O PRESENTE ADI-
TIVO TEM SUA EFICÁCIA CONDICIONADA À PUBLICAÇÃO DO 
RESPECTIVO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE.

Processo nº 2011-0.166.641-9 EXTRATO DO ADITIVO 
03 TCA nº 078/2012 PMSP/SVMA E COMPANHIA DO ME-
TROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ, em decorrência de 
obras de Implantação do Sistema Monotrilho – construção de 
via elevada, para o prolongamento da Linha – 2 Verde, com 
intervenção no trecho compreendido entre a Rua Manoel de 
Arruda Castanho, Avenida Professor Luiz Inácio de Anhaia Mello 
até o Terminal São Matheus, São Paulo – SP, com fundamento 
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 
53.889/2013 e alterações, resolvem ajustar o compromisso, 
consoante as cláusulas que seguem. I – PRORROGA-SE POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES COM TERMO INICIAL EM 21/03/2016 
PARA O CUMPRIMENTO DO TCA Nº 078/2012. II – FICAM 
MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO TERMO. 
III – O PRESENTE ADITIVO TEM SUA EFICÁCIA CONDICIONADA 
À PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL 
DA CIDADE.

Processo nº 2011-0.134.796-8 EXTRATO DO ADITIVO 
05 DO TCA nº 017/2012 PMSP/SVMA E COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ, em decorrência de 
implantação do sistema monotrilho para o prolongamento da 
Linha – 2 Verde, com intervenção no trecho Oratório/Hospital 
Cidade Tiradentes em virtude de construção da Via Elevada 
do Monotrilho localizado na Avenida Professor Luiz Ignácio 
de Anhaia Mello, no trecho entre o acesso ao Pátio Oratório 
até a Rua Manoel de Arruda Castanho, Vila Prudente, São 
Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe 
foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 
30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso Ambien-
tal, consoante às cláusulas que seguem: I – PRORROGA-SE 
POR MAIS 24 (VINTE E QUATRO) MESES COM TERMO INICIAL 
EM 20/03/2016 PARA O CUMPRIMENTO DO TCA N° 017/2012. 
II – FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES 
DO TERMO. III – O PRESENTE ADITIVO TEM SUA EFICÁCIA 
CONDICIONADA À PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO EXTRATO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE.

 TID 16494742 INTERESSADO: ANTONIO CARLOS FER-
NANDES MARIN ASSUNTO: Remoção por corte de 04(quatro) 
exemplares arbóreos, sendo 02(dois) Cipreste, 01 (um) Pau-
-jacaré e 01 (um) NI, existentes em área interna particular, 
localizados à Av. Senador José Ermínio de Moraes, 1455/1457, 
nesta Capital, em decorrência de estado fitossanitário, risco de 
queda e danos ao patrimônio I - No uso das atribuições que 
me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 27/27 verso, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no 
artigo 11, incisos II, III e IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção 
por corte de 04(quatro) exemplares arbóreos, sendo 02(dois) 
Cipreste, 01 (um) Pau-jacaré e 01 (um) NI, existentes em área 
interna particular, localizados à Av. Senador José Ermínio de 
Moraes, 1455/1457, nesta Capital.II - DETERMINO que seja 
providenciado pelo Requerente o plantio de 04(quatro) novos 
exemplares arbóreos de grande porte, padrão DEPAVE, da 
“Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
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